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APELAÇÃO N. 0019881-29.2013.815.2001
RELATOR: Desembargador João Alves da Silva
ORIGEM: Juízo da 11ª Vara Cível da Comarca da Capital 
APELANTE: BV Financeira S/A Crédito Financiamento e Investimento (Adv. Marina
Bastos da Porciuncula Benghi OAB/PB 32.505-A)
APELADO:  Maria José de Moura Cabral  (Adv. Jose Ayron da Silva Pinto OAB/PB
17.797)

APELAÇÃO.  AÇÃO  CAUTELAR.  EXIBIÇÃO  DE
DOCUMENTOS. EXAME  À  LUZ  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO CIVIL DE 1973. PRELIMINAR.  AUSÊNCIA DE
REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO  PRÉVIO.
CONTRATO BANCÁRIO EXIBIDO EM JUÍZO. INTERESSE
DE  AGIR  CONFIGURADO.  REJEIÇÃO.  APRESENTAÇÃO
PARCIAL  DOS  DOCUMENTOS  REQUERIDOS
PRETENSÃO RESISTIDA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
SEGUIMENTO NEGADO AO RECURSO.

-  “[...]  impende  registrar  que,  em  observância  ao  princípio
tempus regit actum, o recurso será regido pela norma em vigor
ao tempo da publicação da decisão impugnada.”1

-  O  fato  da  demandada  apresentar,  em  juízo,  parte  dos
documentos requeridos na inicial, ao tempo que supre a falta
de comprovação do prévio requerimento administrativo pela
parte autora, demonstrando o seu interesse de agir,  releva a
resistência da instituição financeira em exibir a integralidade
da documentação reclamada.

-  ”Para  haver  condenação  da  apelante  ao  pagamento  de
honorários de advogado na ação de exibição de documentos,
deve  estar  caracterizada  a  resistência  à  pretensão  do
demandante.  Precedentes do STJ (...)”2

-  Segundo  artigo  557,  caput,  do  CPC/73,  “O  relator  negará

1 STJ - EDcl nos EREsp 1313870/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Corte Especial, DJ de 1.7.2013
2 TJ-DF 20150710073936 0007291-39.2015.8.07.0007, Relator: ALVARO CIARLINI, Data de Julgamento: 08/03/2017, 3ª TURMA 
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seguimento  a  recurso  manifestamente  inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou
com  jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação interposta por  BV Financeira S/A Crédito
Financiamento e Investimento contra sentença proferida pelo MM. Juízo da 11ª Vara
Cível  da  Comarca  da  Capital  nos  autos  da  medida  cautelar  de  exibição  de
documentos  ajuizada  por  Maria  José  de  Moura  Cabral  em  face  da  instituição
financeira apelante.

Na decisão objurgada, a magistrada  a quo julgou procedente o
pedido  cautelar,  determinando a  exibição  dos  extratos  de  todas  as  operações  de
créditos  e  comprovante  de  quitação,  relativamente  ao  contrato  firmado  entre  as
partes e já exibido em sede de contestação, no prazo de trinta dias, sob pena de busca
e apreensão, condenando, ainda, o promovido em custas e honorários advocatícios
em R$ 500,00, nos termos do art. 20, §4º do CPC/73, vigente à época, decisão esta que
foi mantida por ocasião do julgamento dos embargos de declaração (fls. 83/84).

 Inconformada,  a  financeira  em  litígio  interpôs  seu  recurso
apelatório, pugnando pela reforma da decisão de primeira instância, ao argumentar,
preliminarmente,  a  falta  de  interesse  de  agir,  pela  ausência  da  comprovação  do
prévio requerimento administrativo, com a consequente extinção do processo sem
resolução do mérito e, no mérito, a ausência de pretensão resistida, motivo pelo qual
descabe  a  condenação  em  honorários  advocatícios,  pugnando,  ao  final,  pelo
provimento do apelo. 

Contrarrazões às fls. 104/108 pelo desprovimento do recurso.

Em  face  da  desnecessidade  de  intervenção  do  Ministério
Público, os autos não foram remetidos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos da
legislação corrrelata.

É o relatório. 

Decido.

Inicialmente, impende consignar que a sentença de mérito e  de
embargos de declaração foram proferidas sob a égide do Código de Processo Civil de
1973  (fls. 66/69 e  83/84), motivo pelo qual o presente apelo será apreciado à luz do
referido diploma processual, vigente à época.



Pois bem. Adianto  que o presente recurso não merece qualquer
seguimento.

A esse respeito, fundamental  destacar  que a controvérsia em
deslinde transita em redor da discussão acerca da possibilidade de ingressar com
ação  de  exibição  de  documentos  sem  comprovação  do  prévio  requerimento
administrativo, e, bem assim, da possibilidade de condenação em custas e honorários
advocatícios em ação cautelar de exibição de documento.

Inicialmente,  necessário  analisar  a  preliminar  de  falta  de
interesse de agir aventada no apelo.

Pois bem. Em que pese a parte autora não ter comprovado a
realização do pedido administrativo para que fossem exibidos o contrato de bancário
firmado com o promovido, o extrato do financiamento e o comprovante de quitação,
objeto  da  presente  demanda,  o  que,  a  princípio  poderia  configurar  ausência  do
interesse  de  agir  à  época  da  propositura  da  demanda,  a  instituição  financeira
requerida apresentou parte da documentação solicitada, a exemplo do contrato de
financiamento entabulado entre os litigantes,  bem como outros documentos,  após
provocada em juízo, consoante se depreende às fls. 25/43.

In  casu,  com  a  apresentação  de  parte  dos  documentos
solicitados, resta suprida, portanto, a falta de comprovação do prévio requerimento
administrativo pela parte autora, demonstrando, assim, o seu interesse de agir.  

Por tal motivo,  rejeito a preliminar.

Quanto ao mérito, melhor sorte não socorre a recorrente.

Isso porque eximindo-se de apresentar em juízo, a totalidade
dos documentos reclamados na inicial, consoante asseverado à fl. 65, uma vez que a
promovida não juntou “o extrato do financiamento demonstrando o valor de cada
parcela adimplida e os valores que a integram, bem assim os respectivos juros, taxas
e capital e o comprovante de quitação”, é de se presumir que houve recusa, violadora
do direito à exibição, o que configura a pretensão resistida. 

A esse respeito, julgado em caso semelhante do TJMG:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CAUTELAR.  EXIBIÇÃO  DE
DOCUMENTO COMUM ÀS PARTES. VÍNCULO JURÍDICO
COMPROVADO.  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO
PRÉVIO.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO.  EXISTÊNCIA
DE  CONTESTAÇÃO  DE  MÉRITO.  PRETENSÃO
RESISTIDA.  INTERESSE  DE  AGIR  CONFIGURADO.  (...)



Para a caracterização do interesse de agir,  a parte autora da
ação  cautelar  de  exibição  de  documentos  deve  comprovar,
além da existência de relação jurídica entre as partes, o prévio
pedido  feito  à  parte  requerida,  em  prazo  razoável  para
atendimento.  -  A  resistência  de  exibir  os  documentos
reclamados  na  ação  cautelar  de  exibição,  manifestada  em
contestação,  supre  a  falta  de  comprovação  do  prévio
requerimento,  que  é  indispensável  à  demonstração  do
interesse de agir. Em tais circunstâncias é de se presumir que
houve a recusa, violadora do direito à exibição.”3

No mesmo norte, o entendimento dessa Corte:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CAUTELAR.  EXIBIÇÃO  DE
DOCUMENTO  COMUM.  EMPRÉSTIMO  CONSIGNADO.
REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO  PRÉVIO.
AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO.  EXISTÊNCIA  DE
CONTESTAÇÃO DE MÉRITO. NÃO APRESENTAÇÃO DO
CONTRATO.  PRETENSÃO  RESISTIDA.  INTERESSE  DE
AGIR CONFIGURADO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
DESPROVIMENTO. A resistência de exibir os documentos
reclamados na ação cautelar de exibição, já que o Banco não
apresentou  os  documentos  requeridos  junto  com  a
contestação,  supre  a  falta  de  comprovação  do  prévio
requerimento,  que  é  indispensável  à  demonstração  do
interesse de agir. Em tais circunstâncias é de se presumir que
houve  a  recusa,  violadora  do  direito  à  exibição.   (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00650397320148152001,
3ª Câmara Especializada Cível, Relator DESA. MARIA DAS
GRAÇAS MORAIS GUEDES , j. em 28-11-2017) 

Dessa forma, considerando que a instituição financeira ré não
acostou integralmente os documentos pleiteados, resta configurada sua oposição à
pretensão autoral.

Nesse  caso,  pelo  princípio  da  causalidade  quem  dá  causa  à
instauração da demanda, ou a ela resiste, deve arcar com o pagamento das despesas
decorrentes do processo. Assim, deve ser mantida a condenação da recorrente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, posto que a exibitória
assumiu caráter contencioso diante da pretensão resistida.

3 TJMG -  Apelação  Cível   1.0707.15.005767-7/001,  Relator(a):  Des.(a)  Luiz  Carlos  Gomes da  Mata  ,  13ª  CÂMARA CÍVEL,
julgamento em 22/06/2017, publicação da súmula em 07/07/2017 



Em  razão  do  exposto,  com  fulcro  no  artigo  557,  caput,  do
CPC/73, nego seguimento ao recurso, mantendo a sentença vergastada em todos os
seus termos.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2018.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


